
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 59/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO

MUNICIPAL A PAGAR EM DOBRO O

BENEFÍCIO DO VALE
ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDO PELA
LEI MUNICIPAL N° 2.454/2001,
referente a competência de
NOVEMBRO A SER PAGO NO MÊS
DE DEZÉMBRO de 2024.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, Estado do
Espírito Santo, no uso da sua atribuição prevista no inciso IV-A, do art. 39, combinado com
o art. 206, do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por maioria, na Sessão
Ordinária do dia 26 de novembro de 2024, em regime de urgência especial de tramitação
(Requerimento n° 100/2024) e dispensado de pareceres das comissões permanentes, o
seguinte projeto de lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a pagar em dobro o benefício do vale
alimentação instituído pela Lei Municipal n° 2.454/2001 referente a competência de
novembro a ser pago no mês de dezembro de 2024.

Art. 2° O pagamento em dobro de que trata o art. 1° desta lei deverá observar os requisitos
e disposições estabeleeidos na Lei Municipal n° 2.454, de 5 de janeiro de 2001, que autoriza
o Poder Executivo Municipal a conceder vale alimentação aos servidores públicos
municipais.

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar, conforme
necessidade, na forma prevista no art. 6° da Lei n° 3.779, de 22 de dezembro de 2023 (Lei
Orçamentária Anual de 2024).

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1° de
novembro 2024.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; \T Legislatura.
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ROAN ROGER GOMES MARQUES
Presidente em exercício

Vereador pelo PSD
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